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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO32/2024
PROCESSO ADM!NISTRATIVO NE OOO73/2024
CONTRATO Ne: 00í 75I2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E SEVERINO J
DA SILVA. PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade n'p '1.648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado SEVERINO J DA SILVA - RUA DA BR 101, SN
- CUPISSURA - CAAPORA - PB, CNPJ n0 52.986.826/0001-75, neste ato
representado por Severino Jose da Silva, Brasileiro, Casado, Empresário.
residente e domiciliado na Rua da Br'101, S/N, Setor de Cruz de Almas -

Cupissura - PB, CPF na 960.460.074-53. doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratanles assinar o presente conlrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçâo modalidade Pregáo Eletrônico ne 0003212024,
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021;Lei
Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto FedeÍal ne 1 

.l 
.462.

de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n'Q 1 06/2019, de 16 de Abril de 2021 ;

Decreto Municipal nq 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal na

039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058i2023, de 1e de
Setembro de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das
reÍeridas normas. às quais os contratantes estáo sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto ne PE
0003212024-04, de 03 de Setembro de 2024, rem por objero: CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇOES E QUENTINHAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
ÍUUNICIPAL DE CAAPORfuPB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçóes expressas neste instrumento, proposta apresêntada, especificaçóes
técnicas corÍespondentês, procêsso de licitação modalidade Pregão Eletrônico
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na W3üN24 'e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na Íorma parcelada.

coDlGo

1

DrscRrMrNAÇÃo UNIOADE OUANTIDADE

UND 3OOO

P. P,

UNITÁRIO TOTAL
10,5031.500,00

2

ReÍeição (TIPO
QUENTINHA)
Entregue no local
indicado,
condicionada em
embalagem térmica
ou de isopor com
capacidade de 750m1
com opÇáo de
cardápio diário que
inclui: Íeijão. arrcz.
macarráo, macaxeira,
ÍaroÍa, verdura,
legumes e duas
opçoes de carne a
escolha (bovina,
suína, caprina, peixe,
frango ou linguiça).
Acompanhado de
suco de frutas.
ReÍeiçáo (TIPO
ALMOÇO) - Servido
no ambientê do

1 500 10,501 5.750,00
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Íornecedor, com píeço
lixo em "prato Íeito"
individual. com opçáo
de cardápio diário que
inclui: Íeijâo. arrcz,
macarráo, macaxeira.
Íarota , verdura,
legumes e duas
opçoes de carne a
escolha (bovina,
suína, caprina, peixe,
f rango ou linguiça).
Acompanhado de
suco de frutas.
ReÍeição (TIPO
JANTAR) - Servido

UND

Ruo Solomõo Veloso, 30 - CentÍo
CNPJ: O8.Eó5.ó44IOOOt-54

UND 1 000 1 2,501 2.500,00

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 59.750,00
(CINQUENTA E NOVE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
Representado por: 5 x R$ 11.950,00.



\r,z4.^! CÂAFORÂ
h<i'^ 'âmbiente do
Íornecedor com
preço Íixo em "prato
Íeito" indrvidual, com
opçào de cardápio
diario que inclui:
Íeijão. aftoz,
macarrâo. macaxeira,
Íarola verdura,
legumes e duas
opçóes de carnes ou
sopa de diversos
sabores e temperos.
Acompanhado de
bebidas e sucos da
Írutas.

Total:59.750,00

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAI/IENTO EM SENTIDO ESTRITO .
REAJUSTE:
Os preços conlratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do
Contratado, os preços poderáo soÍreÍ reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de rêaiustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substiluto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para rea.justamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reaiusle de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentação compÍobatória do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposiçoes dos Arts. 124 a 136.
da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
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Ruo Solomõo Veloso, 30 - Cêntro
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As ffispê§ás Wrrerão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO
02.030-SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃo e cesrÃo DE nESSoAS
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
RonltrNrstnRçÃo e
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO (FONTE 500)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
(FONTE s00)
ESTAS DOTAÇOES PODERAO SOFRER ALTERAÇOES.

ct-Áusull sExrA - Do PAGAMENTo:
a)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçoes
dos Arts. '1 4'Í a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
071i2018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo À/unicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNC]A:
O prazo máximo de entrega do obleto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóleses previstas na Lei Í4.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 2 (duas) horas.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 'Í4, da Lei '14.133/21.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBR|GAçOES DO CONTRATANTE:
a - EfetuaÍ o pagamento relativo ao Íornecimento etetivamente realizado, de
acordo com as respeclivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contralado ;

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
conlratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
subslitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçáo
com informações pertinentes a essa atribuição;
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e'- Obsên/áf,-éfn compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dosArts. 115a 123daLei 14.133/21 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizarse por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título. perante seus fornecedores ou
terceiros em razào da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo órgão interessâdo;
Í - Não ceder, transÍerir ou subconlratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contÍato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserya de cargos prêvista em Iêi para pessoa com deliciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execuçáo
do contÍato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21 ;

j- De acordo com a Lei Municipal N" 738i2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da exlrema pobreza, determinando
também outras providencias. em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, supÍimenlos ou prestaÇáo de serviços. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e exltçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçoes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçâo, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçôes dos Arts. 1 37 a 139, todos da Lei 14.133121 .
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Nas dtelâçóes'irnilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei

14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
conlratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

cLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condiçóes de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçoes do Art.
140. da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. '155, da
Lei 14.133/21 e serâo aplicadas, na Íorma, condiçoes, rêgras, prazos e
procedimentos definidos nos Ans. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕês: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco poí cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas
previstas no referido AÍt. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiveÍ aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido ArL
155, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no ârnbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos.
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas prêvistas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão
reÍerida no § 4q do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outÍas sanções
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de .l% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DEctMA TERcEtRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de evenluais alrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
será admitida a compensaçâo financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data corÍespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em Âzão do atraso no pagamento seráo
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cáleüPádb§ cUfi'utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = nÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRrcAÇóES PERTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato.
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boaJé ê com os princípios do Art. 64,
da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui aÍibuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre lodos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Conlratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
'13.709/18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambienle virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, coníorme Art. 37, da Lei 13.709/1 8, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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kr O Fds€ntê tslntrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinioes
técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 05 de Setembro de 2024.

TESTEÍVUNHAS PELO CONTRATANTE
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PELO CONTRATADO

SEVERINO J A SILVA
SEVERINO JOSE DA SILVA
960.460.074-53
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Ruo Solomõo Veloso, 30 - CentÍo
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI -54

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82
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vERrFrcAÇÃo DAS )\\
ASSINATURAS

Código para verificação: DA27-ECED-51 AD-A28A

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes srgnatários nas datas indicadas:

CRISÍIANO FEHREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 0510912024 12:38:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoíidâde CênÍcadora l Doc (Assínatuía lOoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link

https://caapora. '1 doc.corn.brlver Íicacao/DA27-EC E D-51 AD-A284
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